
 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI 

AVISO DE INTERESSE EM CONTRATAR Nº 198/2020  

PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS E CS 24 HORAS  

ITAQUAQUECETUBA/SP 

 

 ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE IRMANDADE DA SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, nos termos do regulamento de compras e 

contratações de obras e serviços, torna público o INTERESSE EM 

CONTRATAR, conforme dados abaixo:  

 

 

Contrato de Gestão: 001/2020 - SMS  

Ente público convenente: Município de Itaquaquecetuba/SP  

 

Regime de eventual Contratação: Pessoa Jurídica 

 

 

Objeto: 

Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar, visando à obtenção  de 
adequada condição de salubridade e higiene em dependências médico-
hospitalares, com a disponibilização de mão de obra qualificada, de produtos 
saneantes domissanitários, de materiais e equipamentos em locais 
determinados na relação de endereços. 

A Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar consiste na limpeza e 
conservação dos ambientes e desinfecção de superfícies fixas, de forma a 
promover a remoção de sujidades visíveis, a redução ou destruição de 
microrganismos patogênicos e o controle de disseminação de contaminação 
biológica, química, etc., mediante aplicação das energias química, mecânica 
ou térmica, em um determinado período de tempo, nas superfícies das 
diversas áreas hospitalares. 

Os serviços serão executados em superfícies como: pisos, paredes/divisórias, 
tetos, portas, visores, janelas, equipamentos, instalações sanitárias, grades 
de ar-condicionado e/ou exaustor, mobiliários, inclusive camas e 
demais instalações. 

 

1. Obrigações e responsabilidades da contratada 

 
A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, produtos, 
materiais, utensílios e equipamentos em quantidades suficientes e necessárias 
para a perfeita execução dos serviços de limpeza de áreas envolvidas, bem 
como das obrigações constantes na minuta de termo de contrato, obriga-se a: 

 

1.1. Quanto à Mão de Obra Alocada para a Prestação dos Serviços 

 

1.1.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, encaminhando aqueles com nível de 
instrução compatível e as funções profissionais devidamente 
registradas em suas carteiras de trabalho. 

1.1.2. Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços 
contratados somente após efetivo treinamento pertinente a 
limpeza hospitalar, com avaliação do conteúdo 
programático, o qual deve abordar todas as técnicas de forma 
teórica e prática, tais como: noções de fundamentos de higiene 
hospitalar, noções de infecção hospitalar, uso correto de EPIs, 
comportamento, postura, normas e deveres, rotinas de trabalho a 
serem executadas, conhecimento dos princípios de limpeza, 
dentre outros, em conformidade com os dispostos no manual 
“Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e 
desinfecção de superfícies” da Anvisa (2012). 

1.1.3. A capacitação técnica e preventiva deve ser inicial e 
continuada, sendo obrigatória a comprovação dos 

 



treinamentos realizados, devendo constar em documento 
comprobatório: data, carga horária, conteúdo programático, 
nome e formação ou capacitação do instrutor, nome e 
assinatura dos trabalhadores capacitados. 

1.1.4. Indicar o profissional responsável técnico, devidamente 
habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução 
dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade 
estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de 
EPIs e produtos químicos. 

1.1.5. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços com a 
missão de garantir o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando 
e ministrando as orientações necessárias aos executantes dos 
serviços. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem 
ao gestor/fiscal do Contratante e tomar as providências 
pertinentes, quando houver necessidade. 

1.1.6. Manter sediado junto ao Contratante, durante os turnos de 
trabalho, indivíduos capazes de tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos. 

 
 

 

1.1.7. Manter seus funcionários uniformizados, identificando-os 
mediante crachás com fotografia recente e provendo-os com 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

1.1.8. Fornecer todo equipamento de higiene e de segurança do 
trabalho aos seus empregados no exercício de suas 
funções, utilizando de forma correta os equipamentos de 
proteção individual (EPI), conforme Portaria do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) n.º 485, de 11 de novembro 
de 2005 – NR 32. 

1.1.9. Realizar, por meio de responsável técnico especialmente 
designado, treinamentos e reciclagens periódicas aos 
empregados que estejam executando limpeza no hospital, 
conforme disposições contidas na NR 32 – Segurança e Saúde no 
Trabalho em Serviços de Saúde. 

1.1.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 
as orientações do Contratante, inclusive quanto ao 
cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (PGRSS) e das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de 
incêndio nas áreas do Contratante. 

1.1.11. Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus 

empregados. 

1.1.12. Manter a disciplina entre os seus funcionários. 

1.1.13. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar 
não seja mantido nas dependências da execução dos 
serviços ou quaisquer outras instalações do Contratante. 

1.1.14. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto 
às substituições de empregados não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços 
de limpeza hospitalar. 

1.1.15. Manter o controle de vacinação dos funcionários diretamente 
envolvidos na execução dos serviços, nos termos da 
legislação vigente. 



1.1.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus funcionários acidentados 
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 

1.1.17. Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos 
empregados envolvidos na Prestação dos Serviços de 
Limpeza Hospitalar. 

1.1.18. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de 
fornecimento de benefícios e encargos. 

1.1.19. Preservar e manter o Contratante à margem de todas as 
reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza 
referentes aos serviços, responsabilizando-se expressamente 
pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

1.1.20. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada 
de trabalho e outras disposições previstas em normas 
coletivas da categoria profissional; 

 

 

 

1.2. Quanto à Execução dos Serviços 

 

1.2.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os produtos e materiais, 
observando o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde (PGRSS) e as recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação vigente, em especial a NR 32 – 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, 
atentando-se para as seguintes observações: 

 Sacos plásticos para acondicionamento de resíduos 
constituído de material resistente a ruptura e vazamento, 
impermeável, de acordo com o disposto na NBR 9191/2008 
da ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou 
reaproveitamento; 

 Os sacos devem ficar contidos em recipiente de 
material lavável, resistente à punctura, ruptura e 
vazamento, com tampa provida de sistema de abertura 
sem contato manual, com cantos arredondados, e ser 
resistente ao tombamento; 

 Recipientes para coleta de perfurocortantes; 

 Todos os utensílios e equipamentos deverão ter a 
quantidade, a qualidade e a tecnologia adequada para a 
boa execução dos serviços. 

1.2.2. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante no que 
se refere a qualquer anormalidade que seja verificada na 
execução dos serviços, inclusive no que tange à correta 
segregação dos resíduos. 

1.2.3. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 
atender prontamente às reclamações de seus serviços, 
resolvendo-as no menor tempo possível. 

1.2.4. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom 
andamento da rotina de funcionamento do Contratante. 

1.2.5. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços 
por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer 
ônus ao Contratante, para que não haja interrupção dos 
serviços prestados. 



1.2.6. Distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonetes e papel 
toalha, de forma a garantir a manutenção de seu 
funcionamento. 

 

1.2.7. Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por 
técnicos especialmente designados do Contratante, que 
mensalmente emitirão relatório sobre a qualidade dos 
serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos 
valores a serem faturados. 

 

1.3. Quanto aos Produtos Utilizados 

 

1.3.1. No início de cada mês fornecer ao Contratante todos os produtos 
necessários para a execução dos serviços de limpeza no período 
em quantidade e qualidade adequadas, para a aprovação pela 
fiscalização do contrato. 

2.3.1.1. Utilizar produtos com os princípios ativos permitidos segundo a 
Resolução RDC n.º 15/MS/SNVS, de 16/08/2010 – 
Fenólicos, quaternários de amônio, compostos 
orgânicos e inorgânicos liberadores de cloro ativo, iodo e 
derivados, álcoois e glicóis, biguanidas. 

1.3.2. Cabe à Contratada completar ou substituir o material 
considerado inadequado pelo Contratante no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

1.3.3. Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e 
armazenagem dos saneantes domissanitários e dos 
produtos químicos. 

1.3.4. Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a 
composição química dos produtos, para análise e precauções 
com possíveis intercorrências que possam surgir com pacientes 
ou empregados da Contratada ou com terceiros. 

1.3.5. Utilizar produtos somente após a devida aprovação pela 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) e 
autorização do gestor/fiscal do Contratante. 

1.3.6. Observar conduta adequada na utilização dos produtos e 
materiais destinados à prestação dos serviços, objetivando a 
correta higienização dos utensílios e das instalações, objeto 
da Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar. 

1.4. Dos Resíduos 

 

1.4.1. Proceder ao recolhimento dos resíduos, conforme a legislação 
vigente e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde da unidade contratante e demais exigências legais nos 
termos da Lei Estadual n.º 12.300, de 16/3/2006; dos Decretos 
Estaduais n.º 54.645, de 5/8/2009, e n.º 55.565, de 15/3/2010; 
da Resolução RDC n.º 306, de 7/12/2004, da Resolução do 
Ministério do Meio Ambiente (MMA) n.º 358, de 29/4/2005, 
e da Resolução Conjunta SS/SMA/SJDC n.º 1, de 29/6/1998, 
com o objetivo do gerenciamento dos resíduos gerados nos 
serviços de saúde com vistas a preservar a saúde pública e a 
qualidade do meio ambiente, realizando a segregação no 
momento da geração do resíduo e destinando 
adequadamente os materiais perfurocortantes. 

1.4.2. O procedimento de recolhimento dos resíduos hospitalares deve 
sempre contemplar as etapas de segregação, coleta interna, 
armazenamento e transporte interno, com vistas ao transporte 
externo, tratamento e disposição final, sempre obedecendo às 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 
a legislação vigente. 



2.5.2.1. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde deve 
ser elaborado pela unidade geradora do Contratante, 
contemplar todos os Grupos de Resíduos gerados no 
estabelecimento (Grupos A, B, C, D e E) e atender 
integralmente ao estabelecido no roteiro constante da 
Lei Estadual n.º 12.300, de 16/3/2006, no Decreto 
Estadual n.º 54.645, de 5/8/2009, na Resolução RDC n.º 
306, de 7/12/2004, da ANVISA, na Resolução MMA n.º 
358, de 29/4/2005, e na Resolução Conjunta 
SS/SMA/SJDC n.º 1, de 29/6/1998. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. Áreas Hospitalares Críticas e Semicríticas 

2.1.1. Limpeza Concorrente 

Trata-se da limpeza realizada diariamente, de forma a manter e conservar os 
ambientes isentos de sujidade e risco de contaminação. Nas salas cirúrgicas, a 
limpeza concorrente será realizada imediatamente após cada cirurgia e 
sempre que necessário. 

a) Equipamentos 

Carrinho de serviço completo com baldes, panos e sacos de lixo 
padronizados, mops e esfregões, produtos de limpeza, EPIs, produtos de 
reposição e outros necessários. 

b) Método 

 Limpeza úmida para todas as superfícies, utilizando baldes de 
cores diferentes para solução detergente e para água limpa; 

 Limpeza molhada para banheiro; 

 Desinfecção na presença de matéria orgânica. 

 

 

RELAÇÃO DOS LOCAIS 

 
 

UPA CAIUBY 
 

Quantidade Função Valor unitário Valor total 

12 Aux de limpeza  R$          R$          

Valor mensal R$          

 

  

UPA CENTRAL 

Quantidade Função Valor unitário Valor total 

12 Aux de limpeza  R$          R$          

Valor mensal R$          
 

Os interessados deverão enviar proposta conforme descrito abaixo:          

Centro de Saúde 24 hrs - Rua Cônego Matheus  Derisk, S/N - Centro  - 

Itaquaquecetuba/SP 

Horário: 07:00hs às 17:00hs 

Prazo para entrega: Até 16 de Maio de 2020 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este aviso. 

 

Local: Birigui-SP Data: 13/05/2020 

  

Cláudio Castelão Lopes 

Presidente 



 


